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TERMO DE POSSE Nº 229/2025 - TERMO DE POSSE DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE NO CARGO
DE VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ
Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
no cargo de Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Aos trinta (30)
dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e cinco, em Sessão Solene do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Ceará, presidida pela Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA
IRANEIDE MOURA SILVA, compareceu, tomou posse e prestou compromisso formal de bem e
fielmente exercer o cargo de Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará, o Excelentíssimo Senhor Desembargador EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, tendo em
vista a sua escolha pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Sessão realizada no
dia 3 de abril de 2025, para compor o Pleno do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, bem como
sua eleição por aclamação, por esta Corte, na 22ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de abril de
2025, para o biênio correspondente ao interstício de 30/05/2025 a 29/05/2027, tudo em
conformidade com o artigo 120, § 2°, da Constituição Federal de 1988, e com o artigo 7°, ,caput
do Regimento Interno deste Regional. O presente termo de posse foi lavrado por Hodeva
Rodrigues Carneiro , servidora do quadro permanente da Secretaria deste Tribunal, subscrito pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador recém-empossado e, por Denise Bastos Pontes, Diretora-Geral.

EXTRATO DE PACTO DE COOPERAÇÃO - PREFEITURA DE SABOEIRO/CE
PACTO DE COOPERAÇÃO. As Partes: O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a
PREFEITURA DE SABOEIRO/CE. Objeto: consiste no estabelecimento de um programa
cooperativo entre os pactuantes, objetivando a melhoria do atendimento às cidadãs e aos cidadãos
do município. Assinam: pelo TRE/CE, Raimundo Nonato Silva Santos, Presidente do TRE/CE e
pela Prefeitura de SABOEIRO/CE, Antonio Francisco de Lima, Prefeito de SABOEIRO/CE. Data: 30
/05/2025.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
DES. PRESIDENTE DO TRE/CE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 29/2020 - DB3 SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
3º Termo Aditivo ao Contrato N.º 29/2020, celebrado entre a União, através do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará e a empresa DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. Objeto: visa
prorrogar excepcionalmente o Contrato por 12 (doze) meses, contados a partir de 03/06/2025.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
PRESIDENTE DO TRE/CE

TERMO DE POSSE Nº 228/2025 - TERMO DE POSSE DA EXCELENTÍSSIMA
SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRANEIDE MOURA SILVA NO
CARGO DE PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Termo de Posse da Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
no cargo de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Aos trinta(30) dias do mês de
maio do ano dois mil e vinte e cinco, em Sessão Solene do Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Ceará, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, compareceu, tomou posse e prestou compromisso formal de bem e fielmente exercer o
cargo de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, a Excelentíssima Senhora
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cargo de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, a Excelentíssima Senhora
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, tendo em vista a sua escolha pelo egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Sessão realizada no dia 3 de abril de 2025, para
compor o Pleno do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, bem como sua eleição por aclamação,
por esta Corte, na 22ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de abril de 2025, para o biênio
correspondente ao interstício de 30/05/2025 a 29/05/2027, tudo em conformidade com o artigo
120, § 2°, da Constituição Federal de 1988, e com o artigo 7°, , do Regimento Interno destecaput
Regional. O presente termo de posse foi lavrado por Hodeva Rodrigues Carneiro, , servidora do
quadro permanente da Secretaria deste Tribunal, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos, pela Excelentíssima Senhora Desembargadora
recém-empossada e, por Denise Bastos Pontes, Diretora-Geral.

PORTARIAS

PORTARIA TRE/CE N° 458/2025
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Tribunal, nos termos da Lei n.º 8.112/90 e SEI nº
2025.0.000009265-7, RESOLVE:
Art.1º Tornar sem efeito o artigo 89 da Portaria n.º 456, de 30/5/2025, publicada no Diário Oficial da
União n.º 102, Seção 2, página 124, de 2/6/2025, e Diário da Justiça Eletrônico nº 162, página 9,
de 2/6/2025, que trata da designação do servidor, Marcelo Henrique de Araújo Nogueira, Analista
Judiciáro do Quadro Permanente deste Tribunal, para ocupar a função comissionada de Assistente
I, nível FC-1, da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral (SCR).
Art.2 º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Fortaleza, 2 de junho de 2025.
DESEMBARGADORA MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
PRESIDENTE

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

ATOS JUDICIAIS

INSPEÇÃO(1304) Nº 0600081-71.2025.6.06.0122

PROCESSO : 0600081-71.2025.6.06.0122 INSPEçãO (Maracanaú - CE)
RELATOR : Relatoria Corregedor Des. Eleitoral Francisco Gladyson Pontes
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
INTERESSADO : JUÍZO DA 122ª ZONA ELEITORAL DE MARACANAÚ CE

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Processo: 0600081-71.2025.6.06.0122

Classe: INSPEÇÃO (1304)

Relator: FRANCISCO GLADYSON PONTES
D E C I S Ã O
Vistos etc.

Cuidam os presentes autos de Autoinspeção Anual, oriunda da 122ª Zona Eleitoral - Maracanaú,
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